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------------------------------------------------------------------------

------------------------------------------------------------------------ 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA 

MUNICIPAL, REALIZADA A VINTE E TRÊS DE 

OUTUBRO O DO ANO DE DOIS MIL E DEZOITO ----------------------------------------------------------------------------  

 

II 

 ---------A Senhora Presidente informou o Executivo da realização no próximo dia 30 de outubro, pelas 15h00m, de uma 

reunião extraordinária da Câmara Municipal, com a seguinte ordem de trabalhos: -----------------------------------------------------------   

 ---------Grandes Opções do Plano e Orçamento para 2019; -----------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------Mapa de Pessoal.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------Os senhores vereadores consideraram-se desde logo convocados, dispensando as formalidades previstas na lei 

quanto à convocatória das reuniões extraordinárias. --------------------------------------------------------------------------------------------------  

III 

ORDEM DO DIA 

1. APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO DE 09 DE OUTUBRO DE 2018, NOS TERMOS DO ARTIGO 57.º 

DO ANEXO I DA LEI N.º 75/2013, DE 12 DE SETEMBRO 

 ---------A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com três abstenções, aprovar a ata apresentada. ----------------------------------  

 ---------As abstenções pertenceram aos senhores vereadores Ana Maria Esteves Fernandes, Paula Cristina da Cruz Mesquita 

e Jorge Manuel Pinto Leite de Magalhães, por não terem estado presentes na reunião em causa. --------------------------------------  

2. BALANCETE 

 ---------Foram presentes os balancetes da tesouraria municipal, referentes ao dia vinte e dois de outubro de dois mil e dezoito 

que acusavam o seguinte saldo: ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------Operações orçamentais: trinta e oito milhões, quinhentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e dois euros e quarenta 

e seis cêntimos. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------     

 ---------Operações de tesouraria: quatro milhões, trezentos e setenta e quatro mil, quatrocentos e noventa e seis euros e 

oitenta e quatro cêntimos. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ---------A Câmara Municipal tomou conhecimento. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

3. “AMBIENTE EM MATOSINHOS – CORREDOR VERDE DO LEÇA” – 1º TROÇO – PONTE DOS 

RONFOS, PARQUE DAS VARAS E O PARQUE DA PAZ – PROC.40/18SJ – PARCELAS 7A, 7B E 13  

 ---------A Câmara deliberou, por unanimidade: 1 - proceder à retificação da deliberação de 23 de maio de 2018, referente à 

resolução de promover o processo de declaração de utilidade pública, com carácter urgente, para expropriação dos prédios 

necessários ao empreendimento “Corredor Verde do Leça”-  1º troço - Ponte dos Ronfos, Parque das Varas e o Parque da 

Paz, no que respeita às parcelas 7A, 7B e 13, nos termos referidos na informação; 2 - requerer ao membro do Governo 

competente a declaração de utilidade pública da expropriação, com caráter de urgência, das parcelas nº 7A , 7B e 13, e 

direitos a elas inerentes, bem como a autorização da tomada de posse administrativa das parcelas identificadas, para efeitos 

de se encetarem de imediato os trabalhos destinados à concretização do “Corredor Verde do Leça” - 1º troço - Ponte dos 
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Ronfos, Parque das Varas e o Parque da Paz, nos termos e efeitos dos artigos 10º, 12º, 14º/1, al. a), 15º e 19º, do Código 

das Expropriações; 3 – continuar, em simultâneo, com o procedimento de aquisição por via do direito privado, não obstante o 

carácter de urgência que vier a ser atribuído à expropriação. --------------------------------------------------------------------------------------  

4.  “AMBIENTE EM MATOSINHOS–CORREDOR VERDE DO LEÇA” – 3º TROÇO – ENTRE A PONTE DOS 

RONFOS E A PONTE DE MOREIRA – PROC.139883/18SJ – PARCELAS 18 A 22, 24 A 29 E 40 

 -------- A Câmara deliberou, por unanimidade: 1 - Requerer ao membro do Governo competente, a declaração de utilidade 

pública da expropriação, com caráter de urgência, das parcelas 18, 19, 20, 21, 22, 24, 25, 26, 27, 28, 29 e 40, e direitos a 

elas inerentes, bem como a autorização da tomada de posse administrativa dos referidos imóveis, para efeitos de se 

encetarem de imediato os trabalhos destinados a concretização do “ Corredor Verde do  Leça” - (3º troço)  Ponte dos Ronfos 

e de Moreira, nos termos e efeitos dos artigos 10º, 12º, 14º/1, al. a), 15º e 19º do Código das Expropriações; 2 - continuar, em 

simultâneo, com o procedimento de aquisição por via do direito privado, não obstante o carácter de urgência que vier a ser 

atribuído à expropriação --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

5. PROTOCOLO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE MATOSINHOS E A APDL, S.A. - DOAÇÃO DA 

“CASA DO CONDE” EM MATOSINHOS  

 -------- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aceitar a doação do imóvel denominado “Casa do Conde”, sito na 

rua Conde Alto Mearim, nº 169, em Matosinhos, pelo valor de 129.255,28 € (cento e vinte e nove mil duzentos e cinquenta e 

cinco euros e vinte e oito cêntimos), propriedade da Administração dos Portos do Douro Leixões e Viana do Castelo S.A. -----  

6. RELATÓRIO FACTUAL DA ATIVIDADE EXERCIDA PELA MATOSINHOSHABIT, MH, EM 

 -------- A Câmara Municipal tomou conhecimento da presente proposta e submeteu-a a conhecimento da Assembleia 

Municipal, de acordo com o art. º42, nº 1 da lei nº 50/2012 de 31 de agosto, na sua atual redação conjugado com a alínea a) 

do nº 2 do art.º 25 do anexo I da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. ----------------------------------------------------------------------------  

7. MS - MATOSINHOS SPORT, EM.; S.A. 

7.1.  EXECUÇÃO ORÇAMENTAL - 2.º TRIMESTRE 2018 

 -------- A Câmara Municipal tomou conhecimento da presente proposta e submeteu-a a conhecimento da Assembleia 

Municipal, de acordo com o art. º42, nº 1 da lei nº 50/2012 de 31 de agosto, na sua atual redação conjugado com a alínea a) 

do nº 2 do art.º 25 do anexo I da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.  ---------------------------------------------------------------------------  

7.2. RELATÓRIO FACTUAL  

 -------- A Câmara Municipal tomou conhecimento da presente proposta e submeteu-a a conhecimento da Assembleia 

Municipal de acordo com o art. º42, nº 1 da lei nº 50/2012 de 31 de agosto, na sua atual redação conjugado com a alínea a) 

do nº 2 do art.º 25 do anexo I da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. ----------------------------------------------------------------------------  

8. PROPOSTA DE DOAÇÃO DE VIATURA LIGEIRA À ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DE BOMBEIROS 

VOLUNTÁRIOS DE LEÇA DO BALIO 

 -------- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, retirar a presente proposta da ordem de trabalhos. ------------------------  
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9. ESPÓLIO DECORATIVO E DOCUMENTAL DO ANTIGO PALACETE VISCONDE DE TREVÕES/ 

DEPÓSITO E DOAÇÃO 

 ---------A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta. -----------------------------------------------------  

10. COOPERAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE MATOSINHOS E O INSTITUTO SUPERIOR DE 

CONTABILIDADE E ADMINISTRAÇÃO DO PORTO (ISCAP) 

 ---------A Câmara Municipal tomou conhecimento. -----------------------------------------------------------------------------------------------------   

11. REGULAMENTO MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO E EDIFICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MATOSINHOS  

 ---------A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, submeter à aprovação da Assembleia Municipal o Regulamento 

Municipal da Edificação e da Urbanização do Município de Matosinhos, nos termos do art.º 33.º n. º1, alínea k), do anexo I da 

lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

12. PLANO DE MOBILIDADE E TRANSPORTES PARA O CONCELHO DE MATOSINHOS 

 ---------A Câmara Municipal tomou conhecimento. -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

13. EMISSÃO DE PARECER PARA CONSTITUIÇÃO DE COMPROPRIEDADE/AUMENTO DO NÚMERO DE 

COMPARTES AO ABRIGO DAS MEDIDAS PREVENTIVAS PREVISTAS NO ARTIGO 54.º DA LEI N.º 

91/95 DE 2 DE SETEMBRO COM A REDAÇÃO ATUALIZADA –  

 ---------A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, emitir parecer favorável à presente proposta. --------------------------------  

14. APOIO A INSTITUIÇÕES, AO ABRIGO DO DISPOSTO NO PONTO 1, DO ARTIGO 33.º, DA LEI 75/2013, 

DE 12 SETEMBRO 

14.1. TRANSFERÊNCIA DE VERBAS PARA APOIO A ATIVIDADES, AO FUNCIONAMENTO, A INVESTIMENTOS E 

AQUISIÇÃO DE FUNDO BIBLIOGRÁFICO PARA AS ESCOLAS DO CONCELHO 

 ---------A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta. -----------------------------------------------------  

14.2. ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS A UM CONJUNTO DE ENTIDADES DESPORTIVAS DO CONCELHO DE 

MATOSINHOS 

 -------- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta. -------------------------------  

14.3. APOIO AO ASSOCIATIVISMO DESPORTIVO UTILIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DESPORTIVOS MUNICIPAIS 

 ---------A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta. -----------------------------------------------------  

15. MINUTA DA PRESENTE ATA NOS TERMOS DO N.º 3 DO ART. 57.º DO ANEXO I DA LEI N.º 75/2013, 

DE 12 DE SETEMBRO 

 ---------Foi deliberado, por unanimidade, aprovar em minuta os assuntos constantes desta ata, para efeitos de execução 

imediata, ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 57.º do Anexo I da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. -----------------------------  


